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NA Revista de Direito Civil dá corpo a uma aspiração pensada. Núcleo 
intangível da Ciência do Direito, o civilismo – ao qual, pela natureza 
das coisas, adere o processualismo – constitui, nos países de Direito 
continental, a base da dogmática jurídica.
O Direito civil elabora e aprofunda os conceitos básicos, difun
dindo-os até às periferias mais especializadas. Além disso, ele opera 
como a fonte, por excelência, das descobertas jurídicas e de novas 
leituras. Finalmente, o civilismo acolhe, das disciplinas periféricas, 
inspirações que, devidamente testadas, difunde no espaço do 
Direito.
A Revista de Direito Civil visa, ainda, pôr à disposição dos práticos 
e dos estudiosos as decisões judiciais inovadoras e dar notícia das 
obras mais significativas.
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